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‘Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigéncia do Plano Municipal de Educagéo,
aprovado por meio da Lei n° 938 de 19 de Junho
de 2015 e dé outras providéncias.”

A Camara Municipal de Pratinha/MG aprovou e, eu, Prefeito Municipal
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1° - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigéncia do Plano
Municipal de Educag&o, aprovado por meio da Lei n° 938 de 19 de Junho de 2015.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus
efeitos a 20 de junho de 2025.

Pratinha/MG, 05 de setembro de 2025.

Welli José Carneiro
Prefeitp Municipal

Esta Lei foi publicada no atrio da Prefeitura em 05/09/2025.
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